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LEI ORDINÁRIA Nº 3) 6 12025, FRANCISCO SANTOS - PI, 20 DE AGOSTO DE 2025

A ordem do dia da sessão de hoje <.J L1QI2.S

Sessão da Câmara Municipal de Francisco Santos-Pl Autoriza o Poder Executivo Municipal
ÍIvomea Fnomcizes da, Sousa de Francisco Santos — Pi a contratar

Presidente da Câmara operação de crédito com o Banco do
Brasil S/A e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS - Pl, JOSÉ EDSON DE CAVALHO, no

uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município clic a
Constituição Federal, FAZ SABER aos munícipes que a Câmara Municipal aprovou e
sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Francisco Santos — Pi autorizado a contratar
operação de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A, até o valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos
Mil Reais), nos termos da Resolução CMN nº 4,995, de 24.03.2022, e suas alterações, destinados
a custear a instalação de equipamentos para geração de energia renovável fotovoltaica, com a
finalidade de suprir a demanda energética de alguns órgãos que compõe a administração pública,
permitindo que os mesmos se tomem autossuficientes no que diz respeito a energia elétrica, bem
como custear o projeto de instalação de equipamentos para a produção de iluminação pública por
meio da energia solar, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo Único: Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão

obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste artigo,
sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o & 1º
do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de2000.

Artigo 2º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser
consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso Il, do $
1º, do artigo 32 da Lei Complementar 101/2000 e artigos 42 e 43, inciso IV, da Lei nº 4.320/1964.

Artigo 3º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de
financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Artigo 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Francisco Santos — Pi autorizado a abrir
créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da
operação de crédito ora autorizada.
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Artigo 5º - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e
despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar a conta corrente de
titularidade do município, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos
recursos do município, ou qualquer(isquer) outra(s) conta(s), salvo a(s) de destinação específica,
mantida em sua agência, os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida,
nos prazos contratualmente estipulados.

Parágrafo Único: Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das
despesas a que se refere este artigo, nos termos do 81º, do artigo 60, da Lei 4.320/1964.

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Santos - Pi, 20 de Agosto de 2025.

JOSE EDSON DE Assinado de forma digital por JOSE
EDSON DE CARVALHO:28678524391

CARVALHO:28678524391 pados: 2025.09.23 11:54:32 -03'00'

JOSÉ EDSON DE CARVALHO

Prefeito Municipal | v

v Praça Licínio Pereira, nº 24, Centro, Francisco Santos — PI, - CEP: 64.645-000.
2» Contatos: 89 9 8100 9569 // prel franciscosantos(Qhoimail com



ATOS PUBLICADOS - ANO I - EDIÇÃO 201 - 10 DE NOVEMBRO DE 2025 568

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 14076B47D7F6A40

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

A ordem do dia da sessão dehoje 2] 1 10125
Sessão da Câmara Municipal de Francisco Santos-P!

Presidente da Câmara

Ap fovado em: túnica vatacão nor unanimidade
Sala das sessóss ar. 21,

Secretário(a) ds CâmiR


